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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 07/2021, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0003077/2021
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2021 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
MOTOCICLETA, SEM COMBUSTÍVEL, QUE FIRMAM A COMPA-
NHIA DE MARICÁ- SANEMAR E J.G. MANUTENÇÃO CONSERVA-
ÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANE-
MAR E J.G. MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 71 DA LEI Nº 13.303/16, ASSIM COMO 
O DISPOSTO DO ART. 165, INCISO IX, DO REGULAMENTO INTER-
NO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – RILC SANEMAR.
VALOR: R$ 84.600,00 (OITENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS 
REAIS).
VIGÊNCIA: PASSA A TER VIGÊNCIA DE MAIS 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DO TERMO FINAL DO PRAZO DE VIGÊNCIA ANTERIOR, 
OU SEJA, A PARTIR DE 03/08/2022, DE ACORDO COM O INTE-
RESSE DE AMBAS AS PARTES COMUNICADAS POR ESCRITO 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3077/2021,  EM 
CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 165 E SEGUINTES DO REGU-
LAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (RILC) DA 
SANEMAR
NATUREZA DAS DESPESAS: 60.01.04.122.0099.2218
PROGRAMA DE TRABALHO: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE: 206
NOTA DE EMPENHO: 278/2022
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022
RITA ROCHA
DIRETORA-PRESIDENTE DA SANEMAR 

EXTRATO DO CONTRATO N. º 23/2022
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 10112/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO TO-
POGRÁFICO CADASTRAL, POR MEIO DE USO DE ATA DE RES-
GISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANE-
MAR E R E L MONNERAT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 198 DE 27 DE AGOSTO DE 
2018, O DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018 A LEI Nº 13.303, DE 30 
DE JUNHO DE 2016 E O REGULAMENTO INTERNO DE LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS DA SANEMAR – RILC
VALOR: R$ 2.402.786,93 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E 
DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 
E TRÊS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA.
NATUREZA DAS DESPESAS:  3.3.3.9.0.39.00.00.00
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.01.17.512.0055.2216
FONTE: 236 
NOTA DE EMPENHO: 308/2022
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022
RITA ROCHA
Diretora Presidente
SANEMAR

PORTARIA Nº 081/2022 – DP, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ– 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando os preceitos do Art. 189 § 1º e § 2° do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar – RILC; 
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
do Contrato nº 23/2022, referente ao Processo Administrativo nº 
10112/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO TO-
POGRÁFICO CADASTRAL SOB DEMANDA, a ser composta pelos 
seguintes membros:
I – Gestor: LEANDRO CARVALHO DOS SANTOS, MAT. 800.161;
II – Fiscal: PABLO DA SILVA PEREIRA E OLIVEIRA, MAT. 800.100;
III – Fiscal: GABRYELL AGUIAR FERNANDES, MAT. 800.181;
IV – Gestor Suplente: BRENDA FERREIRA BARBOSA, MAT. 800.098 
e
V – Fiscal Suplente: FILIPE FERRAZ DE SOUZA, MAT. 800.232.
Parágrafo Único - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 19 de julho de 2022.
Publique-se!
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR.
Maricá – RJ, 03 de agosto de 2022.
Rita Rocha
Diretora Presidente Sanemar
Mat.: 800.092

CONSELHO DA CIDADE DE MARICÁ

PORTARIA Nº 005 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A VALIDAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES E ENTIDADES ELEITAS E INDICADAS PELA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDA-
DE DE MARICÁ PARA O NOVO MANDATO DO CONCIDADE.
CONSIDERANDO o teor dos Arts. 5º e 6º do Decreto nº 836 de 01 de Abril de 2022 que dispõem sobre a convocação da 7ª Conferência Muni-
cipal da Cidade – “Maricá Por Você”;
CONSIDERANDO o teor dos Arts. 15 e 39 da Portaria nº 003/2022 de 10 de maio de 2022 dispõem sobre o regimento e a regulamentação das 
atividades da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Maricá, e dá outras providências; 
O Secretário de Urbanismo do Município de Maricá, CELSO CABRAL NUNES, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelecido no 
Decreto Municipal nº 076/2017 de 03 de agosto de 2017 que regulamenta o Conselho da Cidade 
RESOLVE, 
Art. 1º - Validar os representantes das Instituições e entidades eleitas e indicadas pela 7ª Conferência Municipal da Cidade de MARICÁ para o 
novo mandato de conselheiros do CONCIDADE, conforme eleição realizada no dia 22 de maio de 2022;
§ 1º A composição do quadro de Conselheiros das Instituições e Entidades da Sociedade Maricaense pertencente aos segmentos organizados, 
cuja eleição foi firmada através de reuniões e suas respectivas Atas, consta no Anexo I da presente Portaria.
§ 2º - As validações das candidaturas eleitas foram determinadas conforme as justificativas aprovadas e registradas nas Atas de 03 (três) reu-
niões da Comissão Executiva e Organizadora, após a 7ª Conferência da Cidade ‹Maricá por você’;
Art. 2º - De acordo com o Decreto Municipal nº 076/2017, a composição dos Conselheiros Governamentais, são aqueles constantes no ANEXO 
II.
Art. 3º - Fica designado como Secretário Executivo do ConCidade o Servidor Will Robson Coelho – Matrícula nº 109.455, lotado na Secretaria 
de Urbanismo. 
Art. 4º - Conforme o estabelecido no Art. 18 do Decreto Municipal nº 076/2017 de 03 de agosto de 2017, a participação no ConCidade será 
considerada função de relevante interesse público, não remunerada.
Art. 5º - Fica estabelecido que os membros descritos nos Anexos I e II serão convocados para participar das reuniões em datas, horários e locais 
a serem estabelecidos e divulgados pelos meios digitais, e-mail e site https://www.marica.rj.gov.br/.
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 01 de agosto de 2022.
Celso Cabral Nunes 
Matrícula: 109.554
SECRETÁRIO DE URBANISMO
PRESIDENTE DO CONCIDADE
ANEXO I 
QUADRO DE CONSELHEIROS DAS INSTITUIÇÕES E ENTIDADES DA SOCIEDADE MARICAENSE
T I T U L A R /
SUPLENTE NOME DO CONSELHEIRO ENTIDADE CNPJ

MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES & DE MORADIA
TITULAR VANESSA MALAQUIAS DO 

NASCIMENTO
MOVIDADE - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO AFRODESCENDEN-
TE PELA IGUALDADE EQUIDADE RACIAL 42.587.711/0001-54 

SUPLENTE TADEU FREITAS MARINHO GRES - UNIÃO DE MARICÁ – ESCOLA DE SAMBA 23.402.343/0001-88

TITULAR MILTON CABRAL ABRAÃO NOVA - UNIÃIO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE MARI-
CA 38.479.400/0001-02 

SUPLENTE MARIA JOSÉ CALVANTE AMAC - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE CORDEI-
RINHO 15.474.118/0001-29 

TITULAR LUZ’ MARINA DE SOUZA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DO CONDADO 37.393.799/0001-33 

SUPLENTE AMANDA DA SILVA COSTA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS EM PROL DE SÃO 
JOSÉ DO IMBASSAÍ 41.165.017/0001-96

TITULAR JAILDO SOUZA SANTOS FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE MARICA 31.842.297/0001-66 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade

TITULAR VALÉRIO SILVA MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO - MNU 47.309.315/0001-89 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade

TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES SINDICAIS
TITULAR CRISTIANE DUTRA SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MA-

RICÁ 27.781.269/0001-09 

SUPLENTE EDUARDO DA COSTA SOUZA SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI-
MENTAÇÃO E AFINS 27.767.599/0001-40 

ONGS COM ATUAÇÃO NA ÁREA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
TITULAR URSULA BRAZIL ROCHA GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 43.444.088/0001-43 

SUPLENTE FELIPE SILVA LIMA QUEIROZ INSTITUTO FLORESTA DARCY RIBEIRO - AMADARCY 09.328.361/0001-36 

EMPRESÁRIOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO E AO FINANCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO.
TITULAR TRAYCE MIRALHES LOBO ESCOLAS INTEGRADAS DE ITAIPUACU 27.983.136/0001-15 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade

ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE PESQUISA, CONSELHOS REGIONAIS E FEDERAIS DE PROFISSIO-
NAIS

TITULAR YGOR DE SOUSA AFONSO 
OLIVEIRA

ASSOCIAÇÃO MARICAENSE DE BOMBEIROS CIVIS E SOCOR-
RISTAS 43.827.992/0001-38 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade
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ANEXO II
QUADRO DE CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS

ÓRGÂO TITULAR/SUPLENTE NOME DO CONSELHEIRO MATRICULA
GOVERNAMENTAIS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Urbanismo TITULAR Celso Cabral Nunes 109.554
SUPLENTE Bruno da Costa Marins 9.045

Secretaria da Cidade 
Sustentável

TITULAR Guilherme Di Cesar da Mota e Silva 7.453

SUPLENTE Pâmela Batista Leal 500.225
Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, 
Comércio, Indústria, Pe-
tróleo e Portos

TITULAR Antonio Francisco Fedele 108.605

SUPLENTE Jorge Machado Barbosa Junior 109.596

Secretaria de Participa-
ção Popular, Direitos Hu-
manos e Mulher

TITULAR João Carlos de Lima 106.013

SUPLENTE Leci das Graças Alberti 107.661

Secretaria Municipal de 
Habitação e Assentamen-
tos Humanos

TITULAR Marcela Costa Ribeiro Correa Pitote 3.001.103

SUPLENTE Ana Carolina Marques Machado 111.946

GOVERNAMENTAIS DO PODER LEGISLATIVO
Indicados pelo Presidente 
da Câmara de Vereado-
res

TITULAR Aguardando Indicação
SUPLENTE Aguardando Indicação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Ata da Assembleia Ordinária do CMDCA de 24 de maio de 2022.
Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e vinte e dois, às nove horas, através do link : 
https://join.skype.com/rbvflxhmz4fl SKYPE, cedido pela APM, não reproduzido ao vivo pelo Canal do You 
tube CMDCA Maricá ao vivo, conforme deveria no parágrafo 1º do artigo 260 I do ECA e do parágrafo 1 do 
artigo 5º do Regimento Interno do CMDCA, realizou-se a Assembleia Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá, com a participação dos conselheiros presentes: Sérgio 
Henrique Vieira Campelo (APM); Janaína Alves Rosa Damasceno (LBV) Maria Aparecida de Carvalho 
Siqueira Garcia (APM); Verônica Maia Amaral da Conceição Monteiro (NAIR); Carolina Farias Ribeiro 
(SMAS); Abigail Dias Mendes Rangel (SME). Conselheiros Ausentes: Rosane Auxiliadora Silva de Souza 
(LBV), Mirian Cardoso Duarte (SMAS), Walquirene Fernandes Fraga (NAIR), Livia Mesquita (SMS). Sa-
mantha Guimarães Rodrigues (SEOP). Para discutirem os seguintes itens de pauta: 1) Plano de Trabalho: 
a) Atas das Assembleia de janeiro a abril de 2022. Encaminhamento: Aprovadas. b) Ofício GAB SAS 552 
de 11/04/2022 que dispõe sobre o encaminhamento da recepcionista/administrativo Sra. Maria Lucia de 
Araújo. c) Ofício GAB SMAS 672 de 05/05/2022 que dispõe sobre encaminhamento de documentos do 
CMDCA para auditoria do TCE RJ. Encaminhamento: Ofício CMDCA 075 25/05/2022. d). Assinado em 
28/04/2022 o Termo de Instalação Itens: Microcomputador Tipo II (Patrimônio 56691) (série 4A621GQ2D) e 
(Patrimônio 22857) (série CBW25IA003708) Monitor LED. 2) Comissão de Ação e Aplicação dos Recursos 
do FMADCA: a) Resolução CMDCA 11 referente a Comissão do Plano de Ação e Aplicação do FMADCA e 
Resolução CMDCA 12 (Edição JOM de 18 de maio de 2022) que dispõe sobre a regulamentação os Eixos 
1 e 2 da Resolução CMDCA 07 publicado na Edição nº 1214 | Ano XIII | 13 de setembro de 2021. b) Ofício 
CMDCA 069 26/04/2022 aprovando a prestação de contas de 2021 em resposta ao Ofício GAB SAS. c) 
Ofício SAS 586 de 25 de abril de 2022 em resposta do ofício CMDCA 62/2022 que dispõe sobre compareci-
mento dos gestores do FMADCA. 3) Comissão de Registro de Entidades (OSC) e Inscrição de Programas: 
a) Não houve reunião da Comissão para apreciação: a) dos Planos de Ação dos Abrigos Institucionais, 
b) do Ofício 031/2021 de 23/11/2021 da Associação Pestalozzi de Maricá encaminhando o Relatório de 
Atividades de 2020 e o Plano de Ação Institucional de 2021 recebido no dia 07/12/2021. c) Ofício SMAS 
1182/2021 17/08/2021 Plano de Ação dos Abrigos Institucionais. d). Encaminhar ao CT e o GATE do MP, 
uma visita conjunta aos Abrigos Institucionais do Município, a fim de efetivar a Inscrição dos Serviços dos 
Abrigos Institucionais; e Ofício. e) Ofício SPPDHM nº 17 de 22/03/2022 que dispõe sobre a documentação 
para análise e registro do Programa Cultura de Direitos através da parceria da OSC Casa da Cultura Enca-
minhamento: Não houve reunião da comissão. 4) Comissão de Atendimento Socioeducativo. a) Promover 
Reunião Ampliada desta Comissão com o PAISCA e com outros atores do SGD como o: Coordenador do 
Serviço de MSE/MA, NAIEFE e Conselhos em análise das respostas ao Ofício CMDCA 35, Inscrição do 
Programa e Acompanhamento. 5) Comissão de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescen-
tes: a) Ofício SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 e Ofício SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 em resposta ao 
Ofício CMDCA 025/2021 que dispõe sobre Indicadores da Vigilância Socioassistencial, Epidemiológica e 
Vigilância Escolar sobre violências e testemunhas praticadas com crianças e adolescentes. b) Ofício 12º 
BPM 020 de 19/05/2022 que dispões sobre a formação do Conselho Comunitário de Segurança Escolar 
em um encontro dia 05 de abril de 2022 às 09 horas. 6) Comissão de Controle de Políticas Públicas e o 
Orçamento Criança e Adolescente (OCA) e Orçamento Primeira Infância (OPI). a) Realização da V Reu-
nião Intersetorial Ampliada do CMDCA no dia 21 de junho sobre o 5º eixo da PAISC que dispõe sobre: 
“Atenção integral à criança em situação de violências, prevenção de acidentes e promoção da cultura 
de paz: consiste em articular um conjunto de ações e estratégias da rede de saúde para a prevenção de 
violências, acidentes e promoção da cultura de paz, além de organizar metodologias de apoio aos serviços 
especializados e processos formativos para a qualificação da atenção à criança em situação de violência 
de natureza sexual, física e psicológica, negligência e/ou abandono, visando à implementação de linhas de 
cuidado na Rede de Atenção à Saúde e na rede de proteção social no território; Encaminhamento: Ofício 

CMDCA para realização da VI Reunião Ampliada com o mesmo tema para 21 de junho as 14 horas. b) Sem 
resposta dos Ofício 058 e 059 de 04/02/2022 que dispõe sobre Informações das demandas elencadas pelo 
coletivo de Mães pela Educação de PCDs em Maricá RJ pautando: “mediadores para acompanhar esses 
estudantes; sala de recursos e acompanhamento psicopedagógico nas Unidades Escolares do Estado o 
município de Maricá”. Encaminhamento: Não houve. c) Ofício CMDCA 54 aos CT II e ao NAIEFE sobre a 
conclusão dos episódios e Ofício CMDCA sobre o Programa FICAI e Busca Ativa Escolar para o NAIEFE 
e os CTs de Maricá com alguns eixos de discussão e para elaboração de uma Agenda de encontros para 
melhor aprimoramento do fluxo de atendimento das Plataformas. 7) Comissão de Ética e sobre os Conse-
lhos Tutelares: a) Ofício CMDCA que dispõe sobre a reiteração do Ofício CMDCA 016/2022 de 07/05/2021 
sobre o diagnóstico Situacional da Proteção à Infância e Adolescência no município de Maricá para o CT I. 
b) Ofício CMDCA conselheiros tutelares de férias em cada CT, Termo de Posse da Conselheira Lilian Fon-
seca e Termo de Renúncia da Conselheira Tatiana Tostes. c) Ofício CT II 424/425/426/427 de 17/06/2022 
que dispõe sobre os Dados Estatísticos referente ao atendimento e medidas de proteção CA nos 3º e 4º 
distritos. Encaminhamento: Ofício CMDCA para diálogo sobre o diagnóstico e encaminhamentos. d) Ofício 
CT II nº11 de 03/02/2022 e Ofício CT II nº 878 que dispõem sobre a impossibilidade de garantir direitos 
de crianças e adolescentes nos condomínios do Minha Casa Minha Vida de Itaipuaçu e Inoã pelo auto 
índice de periculosidade. Encaminhamento: Ofício Circular CMDCA para o SEOP e Ministério Público com 
cópia para o CT II e NAIEFE. e) Ofício 12 de 08/02/2022 que dispõe sobre “solicitar uma reunião para que 
possamos juntos com a rede de proteção a crianças e adolescentes, tratarmos de assuntos pertinentes 
a demanda apresentada pelo decreto municipal referente a vacinação” Encaminhamento: Ofício CMDCA 
para a Rede de Proteção: Eixo: Promoção, Defesa e Controle de efetivação dos DHCA. f) Ofício CT II 18 
de 31 de março de 2022 que dispõe sobre o não recebimento dos proventos da conselheira suplente Lu-
dmila Fontoura Araújo quando cobriu férias da Conselheira Martina em março de 2022. Encaminhamento: 
Ofício CMDCA 068 de 09/04/2022 em resposta ao ofício 18 CT II/2022 sobre o contingente de conselheiros 
tutelares no CT II e acompanhamento do desembolso financeiro para os conselheiros suplentes. 8) Con-
ferência Municipal dos DCA Maricá: Relatório de Atividades: E-mail do CEDCA sobre o Comunicado do 
CONANDA sobre as etapas de realização das conferências. Encaminhamento: Resolução CMDCA para 
criação da Comissão. 09) Nenhum Informe Geral. 10) Pauta da Assembleia de Janeiro de 2022: Trabalho 
das Comissões. Nada mais tendo a declarar, eu Janaína Rosa – 1º secretário do CMDCA, lavro esta Ata 
que vai assinada por mim e pelo Presidente, para que surta seus efeitos legais desejados.
Maricá, 24 de maio de 2022.
Sérgio Henrique Vieira Campelo
Conselheiro Presidente
CMDCA Maricá/RJ
Janaína Alves Rosa Damasceno (LBV)
1ª Secretária
CMDCA Maricá/RJ 

Ata da Assembleia Ordinária do CMDCA de 28 de junho de 2022.
Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às nove horas, realizou-se a Assembleia 
Ordinária do mês de junho na Casa dos Conselhos, situado à Rua José Custódio Soares, 175 – Centro Boa 
Vista Maricá/RJ –– CEP 24900-735 – Maricá, conforme parágrafo 1º do artigo 260 I do ECA e do parágrafo 
1 do artigo 5º do Regimento Interno do CMDCA, realizou-se a Assembleia Ordinária do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá, com a participação dos conselheiros presentes: 
Sérgio Henrique Vieira Campelo (APM); Maria Aparecida de Carvalho Siqueira Garcia (APM); Abigail Dias 
Mendes Rangel (SME) e Luceli da Costa Santos de Lima (SPI) e a Secretária Executiva do CMDCA Maria 
Lúcia de Araújo. Conselheiros Ausentes: Rosane Auxiliadora Silva de Souza (LBV); Verônica Maia Amaral 
da Conceição Monteiro (NAIR), Miriam Cardoso Duarte (SAS); Carolina Farias Ribeiro (SAS); Walquirene 
Fernandes Fraga (NAIR); Livia Mendes Mesquita (SMS); Samantha Guimarães Rodrigues (GM); Janaína 
Alves Rosa Damasceno (LBV). Para discutirem os seguintes itens de pauta: 1) Plano de Trabalho: a) 
Aprovação da Ata da Assembleia de maio de 2022 enviada por e-mail para apreciação. Encaminhamento: 
Ata aprovada. b) Recomposição do CMDCA: Ofício CMDCA 077 de 06/06/2022 sobre indicação de um 
representante da Secretaria de Políticas Inclusivas para compor o colegiado do CMDCA. Ofício SPI 042 
de 09/06/2022 indicando a servidora Luceli da Costa Santos de Lima para recomposição dos conselheiros 
do Governo no CMDCA. c) Ofício GAB SMAS 798 - 20/05/2022 – 01/06/2022 sobre o fornecimento de 
Material de Expediente. d) Ofício CMAS 067/2022 de 02/06/2022 que solicita a realização de uma reunião 
conjunta sobre o indeferimento dos Planos de Ação das Entidades APM e NAIR pela Procuradoria Geral 
do Município. Prazo de resposta de 10 dias. Encaminhamento: Ofício CMDCA nº 079/2022 de 14/06/2022 
sobre a disponibilidade deste conselho para o diálogo. e) Ofício SMAS 784 de emitido dia 20/05/2022 e 
recebido em 01/06/2022 com solicitações sobre o Plano de Trabalho do CMDCA. Encaminhamento: Resp. 
por Ofício CMDCA 075 25/05/2022 por e-mail dia 30/05/2022. 2) Comissão de Ação e Aplicação dos Recur-
sos do FMADCA. a) Assembleias Extraordinárias CMDCA 29 de abril e 13 de maio de 2022. 4) Comissão 
de Registro de Entidades (OSC) e Inscrição de Programas: a) Não houve reunião da Comissão; b) Apreciar 
Ofício 031/2021 de 23/11/2021 da Associação Pestalozzi de Maricá encaminhando o Relatório de Ativida-
des de 2020 e o Plano de Ação Institucional de 2021 recebido no dia 07/12/2021; b) Apreciar Ofício SMAS 
1182/2021 17/08/2021 Plano de Ação dos Abrigos Institucionais. Encaminhamento: Encaminhar ofício ao 
CT, CMAS e o GATE do MP, uma visita conjunta aos Abrigos Institucionais do Município, a fim de efetivar a 
Inscrição dos Serviços dos Abrigos Institucionais.  Inclusão da conselheira Maria Aparecida de Carvalho na 
Comissão. 5) Comissão de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. a) Não houve reunião da Co-
missão. b) Promover reunião Ampliada desta Comissão com o PAISCA e com outros atores do SGD como 
o: Coordenador do Serviço de MSE/MA, NAIEFE e Conselhos em análise das respostas ao Ofício CMDCA 
35, Inscrição do Programa e Acompanhamento. 6) Comissão do Plano Municipal de Enfrentamento às Vio-
lências contra Crianças e Adolescentes e da Lei 13431/2017 Lei da Escuta Protegida:  a) Comparecimento 
no evento do Conselho Comunitário de Segurança Escolar no dia 25/05/2022 sobre Violência Escolar. Pre-
sença da Ronda Escolar no interior da EU para palestrar com os alunos sobre Violência Escolar. b) Ofício 
SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 e Ofício SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 em resposta ao Ofício CMDCA 
025/2021 que dispõe sobre Indicadores da Vigilância Socioassistencial, Epidemiológica e Vigilância Esco-
lar sobre violências e testemunhas praticadas com crianças e adolescentes. c) Resolução CMDCA Nº 09 
de 18 de maio de 2022 que dispõe sobre a solicitação de Implantação do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência pelo Poder Público Municipal (SMGD 
































